
ESTÀDO DÀ PARNÍBA
PREE'EITURÀ M'NICIPÀ], DE DUÀS ESTR,ADAS

DTSPENSÀ N" 00020/2025

coli[tRÀTo N. 00055/2025

TERMO DE CONTRÂTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURÀ MT,NICIPÀIJ DE
DUAS ESTRÀDAS E 50. L22.366 }ruIOEIJPESSOÀ FII'HO, PARA EXECUÇÃ,O DE
SERVIÇO CONFORME DTSCRTMINADO NESTE INSTRUMENTO NA EORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de urn lado PREEEIrURL l,ÍtNICIPâI. DE DUÀS
ESTRADÀS - Rua do Comércio, 23 - Cêntro - Duas Estradas - PB, CNPJ n" O8.181.O72/OOO7-7A,
neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunes, Brasil-eira, Solteira,
Funcionarj-a Pub]ica, residente e dornicifiada na Rua Tiradentes, SN * Centro - Duas Estradas -
PB, CPF n" 708.736.854-07, Carteira de Identidade n" 4.249.712 SSDS-PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, E do outro lado 5O.L22.366 I,,â}IOELPESSOÀ FTLHO _ RUA DO COMERCIO, L6, CENTRO *
DUAS ESTRADAS - PB, CNPJ n" 50.L22.366/0001-01, doravante simplesmente CONTRATADAT decidiram
as partes contratantês assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cl-áusulas e
condiÇões seguintes:

CIÁUSTI.A PRIMEIRÀ - Dos FIINDÀMEIiTToS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação ao 00020/2025, processada nos termos da Lej- no
1"4.L33/2021-; Decreto Municipal n" 16/2A23; e fegis1aÇão pertinênte, consideradas as al-teraÇôes
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às
cláusulas deste contrato.

CIÁUSUÍ,À SEGUNDÀ - DO OBüETO:
O presente contrato tem por objeto: ContrataÇão de empresa especial-izada em serviços mecânicos
destinados aos veicul-os da frota ofÍcial do Municipio de Duas Estradas - PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condi-ÇÕes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificaÇôes técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de LicitaÇão n" 00020/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente conLrato, independente de transcrição; e sob o regime
de empreitada por preÇo unitário.

CIáUSÚI"A TERCEIRA - DO VÀJ.OR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL
REAIS).
Representado por B x R$ 3.000,00

01

cráusuLÀ QuÀRTÀ - DO REÀirUSreláENlo EM SErilltf,Do ESERrÍO:
os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no fpCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o i-nterregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efej-tos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratantê pagará ao

Contratado a importância calculada pela última vari-ação conheeida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice defj-nitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentaÍ memória de cá1cu1o r:eferente ao reajustamento de preÇos do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o indice utilizado para rêajuste será, obrigator o definitivo
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CODIGO DrscRrMrr{ÀÇÃo i.t I'NIDÀDE QUÀ}ITIDÀDE P.I'NITARTO P. ÍO{âr
ExecuÇão de serviços mecânicos, medlante
dÍsponibitidade de um profissional da área
mecânico - em regime de exclusividade, para
realizar consertos/repâros, manutenÇões e
revÍsÕes: troca de ó1êo, filtro, lanternagem e na
parte suspensão dos veÍcu1os pertencentes à frota
oficial de veiculos deste Município, podendo ser
convocado a qualquer momento nos dias úteis de
segunda a sexta-feirai os serviços deverão ser
realizados na sede do município.

Mês 08 3 . 000, 001
i
i

I
I

i
I
:
t
i

24.000, 00

Total 24.000,0c
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Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquerpossa mais ser utilizado, será adotado,
legislaçâo entâo em vigor-

em substituição,

indice substitu'

o quê vier a

to, as partês

ser
Na ausência de previsão I egal quanto ao legerãooficial , para reajustamento do preÇo do valor rêmanescente , por meio de termo adi.ti0 reaj uste poderá ser realizado por aposti.l-amento.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do eguilibrio econômico-flnancei_ro,for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentaçãocomprobatór ia do fato imprevisivel ou previsivel de conseguência incalculável, observadas asdisposiçôes dos Arts. 1,24 a 136, d.a Lei 14 .t33/2L

cráI,slnÀ eurllTÀ - DÀ DorÀÇÃo:
Às despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:Recursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
02.00 - 04.722.1002.2006 _ 500 _ 3.3.90.39.01;
07.00 - 10.301.200L.2030 - 500 _ 3.3.90.39.01.

cLiiusIII,À sErcf,À - DO PÀGAMEIIFO:
o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentosadotados pelo contratante, bem como as dlsposlções dos Arts. L41 a 146 da Lei 14 .133/2a; daseguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

ctÁusul.à sÉTrt{À - Dos paÀzos E Dâ vrcÊNcrÀ:
os prazos máximos de i-nicio dê etapas de execução e de conclusâo do objeto ora contratado, quêadmitem prorrogaÇão nas condiçôes e hipóteses previstas na Lei 1,4.:L33/202!, estão abaixoindicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - fnicio: Imediato;
b - Conclusão: B (oito) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: após B (oito) meses, considerada da data desua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
74 .133 /21 .

crÁustIÍ.À orrÀvA - DÀs oBRrcAÇôEs Do coNTRATÀtfrE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo
com as respectivas c1áusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços
contratados i
c) - Notificar o Contratado sobre gualquer irregiularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d) - Desi-gnar reprêsêntantes com atribuíçôes de Gestor e Eiscal deste contrato, nos tênnos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fj-scalizar a sua execução, respectJ-vamênte,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informaÇÕes pertinentes a
essas atribui-ções.

crÁusrIl,À NoNÀ - DAs oBRrcÀçôES Do coNrRiâTàDo:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmetros de gualidade estabelecidos para o rarno de atividade relaci-onad.a ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilj-zar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as dêspesas e compromissos assumidos, a
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o representê integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os informes ê
esclarecimentos sol-i-citados ;
e) - Será responsável pelos danos causados dirêtamentê ao Coneratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscafização ou o acompanhamento pelo órgão lnteressado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em partê, o objeto destê instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assrmldas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h) - Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus ariexos;
i) - Não será admi-tida a subcontratação do objeto licitatório;
j) - Rêparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituj-r, a suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreÇôes resultantes
de sua execução ou de materiais nela empregados.

cr,iiusutÀ DÉcrt A - DÀ Àr,TERÀÇÂo E ExrrNÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa,
ou por acordo entre as partes. nos casos e condições previ

unilateralmentê pê1o Contratante
nos Arts. 724 a 136 e sua
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extinÇão formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditóriodefesa, ocorrerá nas hipótesês e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.1Nas alteraçôes unilaterais a que se refe re o inciso lt do caput do Art. 114.133/2027, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
acréscimos ou supressôes que se fizerem nos serviços, de até o respectivo l-imiteArt. 125, do mesmo dj-ploma legal, do valor inicial atualizado do contrato, Nenhum
supressão poderá exceder o limlte estabelecido, salvo as supressões resul-tantes
celebrado entre os contratantes.

Prefeita
708.'736.854-07

de acordo

crÁusur,A DÉcDrA pRf,MErRiA, - Do REcEBrMEriEo:
Executada a presente contrataÇão ê observadas as condições de adinplemento das obrigaçõespactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu obleto pelo Contratante obed.ecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.t33/202L.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisóri-o, se darápelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15(qui-nze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo det.alhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de
observação ou vistoria, que comprovê o atendimento das exigências contratuais, não podendo
essê prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamentejustificados.

CIÁUSUI.A DúcníA sEq]NDÀ - DÀs PENAuDÀDES:
O Contratado será responsaLrilizado administrativamente, facultada a dêfêsâ no prazo lega1 do
interessado, pelas infraçôes previstas no Art. 155, da Lei 74.L33/2021 e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma 1ega1, as sequintes sanções: a - advertência aplicada excl-usivamente pela infração
administrativa de dar causa à j-nexecução parcial do contrato, quando não sê jusLificar a
imposíção de penalidade mais grave; b - mul-ta de mora de 0,5% (zero vírgul-a cinco por cento)
aplicada sobrê o valor do contrato, por dia dê atraso injustificado na execução do objeto da
contrataÇão; c - multa de 102 (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infraÇÕes administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âdcito da AdministraÇão Pública direta e indj-reta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsáveI pelas infrações
administ.rativas previstas nos incisos ff, fII, fV, V, VI e VIf do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Admlnistração Púbfica direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infraçôes
administrativas previstas nos i-ncj-sos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referldo Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, IIf, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4o do referido Art. 156, f - aplicaÇão cumulada de ouLras sanÇôes previstas na Lei
L4 . L33 / 2A2r .

Se o valor da muLta ou indenização devida não for recolhj-do no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcefa do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1? (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judiclalmente.

cráusur.À oÉcrr-re TERCETRA - DÀ coMpENsÀÇÂo FrlitAltcErRjÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento. e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo paqamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilizaÇão da seguinte fórmula: EM : N x VP , Ir onde: EM : errcargos
moratóríos; N : número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP : vafor da parcela a ser paga; e I : indice de compensação financeira, assim
apurado: I : (TX + 100) + 365, sendo TX : percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses oür na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substltua- Na

hipótese do referido indÍce estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utitizado, será adotado, em substituição, o que vier a

ser determinado pela legislação então em vigor.

crÁusul.À DÉcrr.íA euÀRTÀ - Do FoRo:
para dirimir as questões deccrrentes deste contrato, as partes elegTem o Foro da Comarca de

Guarabira, Estado da Paraiba.

E,porestaremdeplenoacordo,foi]avradoopresentecontratoem02(rJuas)vias,oqualvai
assinado pelas partes e por duas têstemunhas.

Duas Estradas - PB, 06 de Maio de 2025-

TESTEMUNHAS
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PELO CONTRATADO
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